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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº: 23/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Timburi, Estado de São Paulo, por meio do(a) 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Timburi, sediado(a)Rua XV de Novembro, nº 467, na cidade de Timburi, Estado 

de São Paulo, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019,do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução 

Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital.  

 

CREDENCIAMENTO: Das 09hs30min do dia 30/03/2021 às 09hs00min do dia 15/04/2021 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09hs30min do dia 30/03/2021 às 09hs00min do dia 15/04/2021. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09hs00min às 09hs30min do dia 15/04/2021. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 15/04/2021. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços para a aquisição de 

mobiliários para a Creche Escola, localizada à Rua Lázaro da Silva Pinto, no município de Timburi, Estado de São Paulo, 

conforme Convênio firmado com a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Item Qd. Un Descrição do Objeto  Valor 
Unitário 
Estimad
o 

Valor Total 

Estimado 

1 13 Un Armário de Aço/02 portas – AR 02 - FDE    

2 5 Un Armário de Aços/06 portas – AR 05 - FDE    

3 4 Um Cadeira fixa – CD 03 - FDE    

4 4 Um Cadeira giratória sem braço – CD 04 - FDE    

5 1 Un Cadeira giratória com braços – CD 06 - FDE    

6 8 Un Conjunto individual tamanho 1 – CJA 01 - FDE    
7 12 Un Conjunto para aluno tamanho 3 – CJA 03 - FDE    

8 18 Un Conjunto coletivo (1 mesa/4 cadeiras) – CJC 01 - FDE    

9 4 Un Conjunto para professor – CJP 01 - FDE    

10 1 Un Congelador vertical “Frost Free” (190 a 250 litros) – FZ-04 - FDE    

11 4 Un Gaveteiro – Sistema Mobiliário para áreas administrativas – GV-02 - FDE    

12 2 Un Conjunto uso múltiplo (1 mesa/2 cadeiras) – tamanho 1 – M2C01 - FDE    

13 1 Un Refrigerador 2 portas – RF 03 - FDE    
14 2 Un Refrigerador combinado “Frost Free” (260 a 320 litros) – RF-04 - FDE    

15 4 Un Televisor LED 40” – TV 08    

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

http://www.bll.org.br/
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

02.00.00- Poder Executivo  

02.03.00- Secretaria de Educação 

02.05.01- Fundo Municipal de Saúde  

12.365.0009.1.008- Construção Creche Escola 

4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos – 02 - FDE  

Ficha nº 612 

Valor: R$ 58.044,35 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1.  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que 

sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2.    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 

respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3.    É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4.   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, salvo, caso de apresentação de comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

3.5. Não poderá participar da licitação a empresa que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 

âmbito da administração municipal. 

3.6. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, 

até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

3.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos 

de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil(ANEXO 04) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   previstas no 

Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso 

de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa 

participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. O custo de operacionalização e uso 

do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema 

eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil, anexo 04. 

3.8.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins 

de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 
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i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

4.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no 

item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações 

do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

4.4. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas 

à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.5. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em 

nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

4.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

4.9. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

4.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou da desconexão do seu representante; 

4.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.12. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

(Explicação: Nos termos do art. 3º, §3º da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de informática e automação, 

considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o 

Processo Produtivo Básico). 

4.14 . Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.14.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

4.14.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.14.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; salvo, caso 

de apresentação de comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 
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4.16. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário; 

6.1.2 Marca; 

        6.1.3 Fabricante;  

 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta)dias, a contar da data de sua apresentação.  

6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado 

nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

mailto:contato@bll.org.br
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7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença de valores 

ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de percentuais entre 

os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o 

pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

7.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

7.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.18 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

7.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 

de disputa aberto e fechado. 

7.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 

§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.23.1 no país; 

7.23.2 por empresas brasileiras;  

7.23.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.23.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04(quatro)horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

7.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso 

V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá 

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 

a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

8.7.2.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.7.2.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.7.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.7.3.1 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8.7.3.2 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 
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8.7.3.3 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 3 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.3.4  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

8.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 

o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.1.5Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via e-mail, no prazo de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

9.1.6Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.1.7Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.8Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.1.9Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.2 Habilitação jurídica:  

9.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.2.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.2.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 

a 19 e 165). 

9.2.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.2.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.3.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.3.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  
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9.3.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.3.9 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 

ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

9.4 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.4.1certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.4.1.1Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

9.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

9.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.4.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.4.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.4.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.4.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimode10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.5 Qualificação Técnica 

9.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

    O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 
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9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

9.7.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 4 (quatro) horas,a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

DOS RECURSOS 

10.7 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.8 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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10.8.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

10.8.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

10.8.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

 14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

 14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência. 

14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 14.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços. 

14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

       15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

      16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
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       17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 18. DO PAGAMENTO 

  

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

        19.1.3. apresentar documentação falsa; 

        19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

        19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

        19.1.6. não mantiver a proposta; 

        19.1.7. cometer fraude fiscal; 

        19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.5. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 

da contratação; 

19.6. Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.8. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

19.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa.  

19.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

19.14. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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19.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

19.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

        20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

 20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@timburi.sp.gov.br, ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço Rua 15 de Novembro, nº 467, Centro, na cidade de Timburi, Estado de São Paulo – 

Setor de Licitações. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação. 

20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

      21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

mailto:licitacao@timburi.sp.gov.br
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21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

                21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

                21.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

                21.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta; 

                21.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

                21.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

                21.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

                21.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 

                21.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

                21.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

                21.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

                21.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 

                21.12.12. ANEXO XII – Minuta de Contrato 

Timburi, 25 de março de 2021. 

 

SILVIO CESAR SAVOGIN POLO 

Prefeito 
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ANEXO 01 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1. O presente Pregão tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para a administração, visando o registro de preços 

para a aquisição de mobiliários para a creche escola, localizada à Rua Lázaro da Silva Pinto, no município de Timburi, Estado 

de São Paulo, conforme Convênio firmado com a Fundação para Desenvolvimento da Educação - FDE.  

2. JUSTIFICATIVA 

2.2. Justifica-se o presente registro de preços para aquisição de mobiliários para a creche escola, localizada à Rua Lázaro da 

Silva Pinto, no município de Timburi, Estado de São Paulo, para atender 130 crianças, em cumprimento ao fornecimento de 

educação pública municipal de qualidade, visando prestar contas do Convênio firmado com a Fundação para Desenvolvimento 

da Educação – FDE  

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

3.1. As propostas serão julgadas de acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, prevalecendo, para 

efeito de classificação, o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

 3.2. No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas concernentes ao fornecimento dos itens, como impostos, 

taxas, fretes, contribuições, despesas com mão de obra e outras que se fizerem necessárias à plena e completa execução do 

objeto deste Termo. 

 

4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

4.1. A Contratada deverá entregar os mobiliários na Creche Escola, situado a Rua Lázaro da Silva Pinto, no município de Timburi, 

Estado de São Paulo, 467 - Centro, no Município deTimburi, Estado de São Paulo. 

 

4.2. A entrega deverá ser feita de segunda a sexta feira, das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13.00 horas as 17:00 horas. 

 

 4.3. O prazo de entrega dos materiais será de no máximo 10 (dez) dias, contados da Emissão da Autorização de Compras 

emitida pelo Setor de Compras. 

 

5. DO RECEBIMENTO  

 

5.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

 1° Recebimento provisório: o mobiliário será recebido, provisoriamente, no momento da entrega, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes do Edital e da Proposta, ficando nesta Ocasião, suspensa a 

fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.  

 

2° Recebimento definitivo: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização do contrato avaliará 

as características dos equipamentos e materiais, estando em conformidade com as especificações exigidas, será recebido 

definitivamente. 

 

6. DO VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO 

 

  

Item Qd. Un Descrição do Objeto  Valor 
Unitário 
Estimado 

Valor Total 

Estimado 

1 13 Un Armário de Aço/02 portas – AR 02 - FDE    

2 5 Un Armário de Aços/06 portas – AR 05 - FDE    

3 4 Um Cadeira fixa – CD 03 - FDE    

4 4 Um Cadeira giratória sem braço – CD 04 - FDE    
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5 1 Un Cadeira giratória com braços – CD 06 - FDE    

6 8 Un Conjunto individual tamanho 1 – CJA 01 - FDE    

7 12 Un Conjunto para aluno tamanho 3 – CJA 03 - FDE    

8 18 Un Conjunto coletivo (1 mesa/4 cadeiras) – CJC 01 - FDE    

9 4 Un Conjunto para professor – CJP 01 - FDE    

10 1 Un Congelador vertical “Frost Free” (190 a 250 litros) – FZ-04 - FDE    
11 4 Un Gaveteiro – Sistema Mobiliário para áreas administrativas – GV-02 - FDE    

12 2 Un Conjunto uso múltiplo (1 mesa/2 cadeiras) – tamanho 1 – M2C01 - FDE    

13 1 Un Refrigerador 2 portas – RF 03 - FDE    

14 2 Un Refrigerador combinado “Frost Free” (260 a 320 litros) – RF-04 - FDE    

15 4 Un Televisor LED 40” – TV 08    

OBSERVAÇÕES: 
DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA NA SESSÃO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇO PELA EMPRESA 

PROPONENTE: 

ITEM 1 –  AR 02 - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA • O vencedor deverá apresentar laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão 
da pintura em câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE- INMETRO para realização desse ensaio. Obs.1: 
A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem 
conter fotos legíveis do item (mínimo 2 em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 
técnico responsável. • O fornecedor deverá apresentar também, os seguintes ensaios de estabilidade realizados com base na NBR 

13961:2010 Móveis para escritório - Armários, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse 
ensaio: - Ensaio de estabilidade do móvel vazio (6.2.3); - Ensaio de estabilidade com carga vertical nas partes móveis (6.2.4); - Ensaio 
de estabilidade do móvel com aplicação de força horizontal (6.2.5). Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo 4 em diferentes 
ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 

Item 2 - AR 05 - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA • O vencedor deverá apresentar laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da 
pintura em câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE- INMETRO para realização desse ensaio. 
Mobiliário Respeite o Meio Ambiente. Imprima somente o necessário Atenção Preserve a escala Quando for imprimir, use folhas A4 e 
desabilite a função “Fit to paper” Página 3/3 Revisão Data 5 07/03/16 AR-05 Armário de aço/ 6 portas Obs. 1: A identificação clara e 
inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do 
item (mínimo 2 em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. • O 
fornecedor deverá apresentar também, os seguintes ensaios de estabilidade realizados com base na NBR 13961:2010 Móveis para 
escritório - Armários, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio: - Ensaio de 
estabilidade do móvel vazio (6.2.3); - Ensaio de estabilidade com carga vertical nas partes móveis (6.2.4); - Ensaio de estabilidade do 

móvel com aplicação de força horizontal (6.2.5). Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição 
essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo 4 em diferentes ângulos, com tamanho 
mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 

Item 12 – CD 03 - O fornecedor deverá apresentar, os seguintes documentos: - Espuma: » laudo técnico de ensaio » laudo técnico de 
ensaio de comprovação das características especificadas para espumas, em papel timbrado, emitido por laboratório especializado, 

acompanhado de amostra da espuma do assento e do encosto devidamente identificadas; » declaração de isenção de gases CFC na 
produção da espuma, emitida pelo fabricante da espuma. - Tecido: » laudo técnico que comprove as características especificadas para 
o tecido, em papel timbrado, emitido por laboratório especializado, acompanhado de amostra do tecido identificada, medindo 20 x 
20cm, afixada em cartela; » certificado de garantia do tratamento de impermeabilização. Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do 
componente ensaiado (espuma e tecido) é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter identificação do 
fabricante. 

Item 13 – CD 06 – O vencedor deverá apresentar - Certificação de produto emitido por Organismo Certificador acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 13962:2006 Móveis para escritório - Cadeiras – Requisitos  e métodos de ensaio. 

Item 10 – FZ 04 - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA • O vencedor deverá apresentar - Documentação que comprove a certificação 
INMETRO, » Para produtos certificados pela Portaria INMETRO nº 20, de 2006, Certificado de Conformidade emitido pelo Organismo 
de Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGRE-INMETRO. » Para produtos certificados pela Portaria INMETRO nº 577 de 

2015, Declaração da Conformidade do Fornecedor emitido pelo INMETRO. Apresentar Índice de eficiência de classificação energética. 
Apresentando Faixa de Classificação Nível A. 

Item 9 – GV 02 - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA • O vencedor deverá apresentar laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão 
da pintura em câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE- INMETRO para realização desse ensaio. Obs. 
1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem 
conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; 

data; nome e assinatura do técnico responsável. Obs. 2: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de 
sua apresentação. 
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Item 15 – RF 03 - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA • O vencedor deverá apresentar laudo - Declaração de assistência técnica gratuita 

em todo o Estado de São Paulo durante a vigência da garantia, emitida pelo fornecedor; - Declaração de comprovação da composição 
do aço inox; - Ficha técnica do fabricante do gás refrigerante; - Declaração de uso do gás não prejudicial à camada de ozônio / 
Declaração de uso do gás de baixo índice GWP ("Global Warming Potential" - Potencial de Aquecimento Global). Ficha Técnica do 
fabricante do gás refrigerante. Declaração de comprovação da composição do aço inox. - Declaração de uso do gás não prejudicial à 
camada de ozônio / Declaração de uso do gás de baixo índice GWP. – Potencial de Aquecimento Global. - Ficha Técnica do fabricante 
do gás refrigerante. 

Item 3 - CD-04 - Cadeira giratória sem braços. As informações relativas às especificações devem ser obtidas nas fichas técnicas 
correspondentes. As informações relativas às especificações devemser obtidas nas fichas técnicas correspondentes. DESSCRIÇÃO• Cadeira 
giratória estofada, sem apoia-braços, com rodízios, dotada de mecanismo de regulagem do assento e do encosto. Dimensões mínimas do 
assento e encosto conforme discriminações abaixo. Demais características dimensionais, requisitos de segurança, usabilidade, estabilidade, 
resistência e durabilidade, conforme ABNT NBR 13962:2006 - Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 
CONSTITUINTES• Assento e encosto em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou 
insetos.• Dimensões: -Assento: 420mm (largura mínima) x 390mm (profundidade mínima);-Encosto: 380mm (largura mínima) x 290mm 

(extensão vertical mínima);-Demais dimensões devem estar de acordo com a ABNT NBR 13962 - Tabela 2 - Dimensões da cadeira giratória 
operacional. • Assento e encosto estofado com espuma de poliuretano expandido, de espessura mínima de 40mm, colada à madeira e revestida 
com tecido. • A face inferior do assento deve ser revestida de forração de TNT (tecido não tecido) com peso de 120g/m².• A face posterior do 
encosto deve receber uma camada de espuma laminada acoplada de 7mm e revestimento do mesmo tecido.• Características da espuma: -
Resistência ao rasgamento (NBR 8516):»150N/m mínima;-Força de indentação a 25% (NBR 9176):»150 - 250 N;-Força de indentação a 65% 
(NBR 9176):»400 - 600 N;-Fator de conforto (NBR 9176):»1,5 mínimo;-Fadiga dinâmica - espessura (NBR 9177):»10% máximo;-
Flamabilidade (NBR 9178):»Autoextinguível; -Isenta de gases CFC (na produção da espuma).• Características do tecido:-Composição: 100% 
Poliéster;-Desenho/ ligamento: Panamá 2X2;-Peso mínimo: 270 g/m2;-Resistência à abrasão: Pilling 0 (zero) Padrão 5;-Solidez da cor à 

fricção: classe 5;-Solidez da cor à luz: classe 5;-Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante "SCOTCHGARD" ou “TEFLON”;-
Cor: VERDE MESCLADO FDE (retirar amostra do tecido na FDE).• Todas as bordas do assento e encosto devem receber perfi l de proteção 
em PVC, L=15mm, na cor PRETA.• Fixação à estrutura por meio de porcas de cravar com parafusos M6 com cabeça sextavada.• Coluna de 
regulagem de altura do assento por acionamento hidráulico a gás com curso de no mínimo 120mm. Capa telescópica de acabamento e proteção 
injetada em polipropileno na cor PRETA.• Mecanismo de regulagem de inclinação do encosto com blo-queio em qualquer posição através de 
sistema "freio fricção" e comando por alavanca.• Suporte para regulagem da altura do encosto com curso vertical de no mínimo 70mm, dotado 
de dispositivo de fixação, articulado e com sistema de amortecedor flexível.• Base em formato de estrela com 5 pontas em "nylon 6" aditivado 
com fibra de vidro e sistema de acoplamento cônico.• Rodízios de duplo giro, com rodas duplas de 50mm (mínimo). Rodas para pisos frios 
revestidas de material resiliente, que apresentem banda de rodagem macia. Eixo de aço e cavaletes em nylon "6" aditivado com fibra de vidro.• 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-corrosivo. Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros, na cor PRETA.• Manípulos de regulagens e alavancas com manoplas em 
material injetado.• Todos os elementos acessíveis ao usuário quando em posição sentada devem ser arredondados, com raio de curvatura maior 
que 2mm, e possuir desenho ergonômico permitindo adequada empunhadura e fácil acionamento.• Os dispositivos de regulagem devem ser 
projetados de modo a evitar movimentos involuntários, bem como travamentos ou afrouxamentos indesejados das partes estruturais da cadeira. 
FABRICAÇÃO• Para fabricação é indispensável seguir especificações técnicas e atender as recomendações das normas específicas para cada 
material.• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. • 
Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos.• Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos.• 
As partes lubrificadas da cadeira devem ser protegidas, de modo a evitar o contato com o corpo e com as roupas do usuário em posição 
sentada.IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR• Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma 
permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada em superfície lisa do mecanismo da base da cadeira, contendo:-Nome do 
fornecedor;-Nome do fabricante;-Logomarca do fabricante;-Endereço / telefone do fornecedor;-Data da fabricação (mês/ano);-Nº do contrato;-
Garantia até _/_/_ (60 meses após a data da nota fiscal de entrega);-Código FDE do móvel. Obs.: A amostra da cadeira deve ser apresentada 
com a etiqueta a ser utilizada, fi xada no local definido. Enviar etiqueta em duplicata para análise da matéria-prima. MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO• Fornecer um Manual do fabricante a cada cadeira, em português, contendo:-Código e descrição do produto;-Orientações 

e forma de uso corretos;-Recomendações de segurança;-Procedimentos para conservação e limpeza; Procedimentos para acionamento da 
garantia ou assistência técnica. Obs.: A amostra da cadeira deve ser apresentada acompanhada da amostra do manual impresso. GARANTIA• 
Cinco anos contra defeitos de fabricação, incluindo fixações, funcionamento dos mecanismos, oxidação das partes metálicas e degradação do 
tecido e da espuma. Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. CONTROLE DE QUALIDADE• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do 
contrato pela área técnica da FDE ou seus prepostos. EMBALAGEM• Embalar a cadeira, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, 
plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido.• Proteger a estrutura com fita tipo crepe sem goma, plástico bolha ou com elementos 
de polietileno expandido.• Embalar as cadeiras individualmente.• Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, 

quando esta acarretar dificuldade de sua remoção.• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, 
tais como filmes fi nos para embalar alimentos.• Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil 
leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.• Não deverão 
ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto.Obs.1: A amostra da cadeira deve ser entregue embalada e rotulada como 
especificado, e acompanhada do “MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.Obs.2: Outros tipos de embalagem que apresentem soluções com 
menor impacto ambiental poderão ser aprovados pela equipe técnica da FDE mediante consulta prévia. TRANSPORTE• Manipular 
cuidadosamente.• Proteger contra intempéries. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra 
da cadeira, a seguinte documentação técnica:-Certificação de produto emitido por Organismo Certificador acreditado pelo CGCRE-INMETRO 

para a ABNT NBR 13962:2006 Móveis para escritório - Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaio. Obs. 1: O(s) documento(s) 
correspondente(s) à certificação da cadeira deve(m) conter identificação de vinculação de forma clara e inequívoca da correspondência entre 
a amostra apresentada e ao modelo da cadeira certificada.-Alternativamente serão aceitos no mínimo os seguintes laudos laboratoriais 
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realizados com base na norma acima mencionada:»ensaio de desequilíbrio por carregamento da borda frontal (6.2.2);»ensaio de desequilíbrio 

para frente (6.2.3);»ensaio de desequilíbrio para os lados em cadeiras sem apoia-braços (6.2.4);»ensaio de desequilíbrio para trás em cadeiras 
não reclináveis (6.2.6);»ensaio de carga estática no encosto (6.3.2);»ensaio de fadiga conjugado no assento e no encosto para cadeira giratória 
operacional (6.3.5);»ensaio de durabilidade no mecanismo de rotação do assento (6.3.11);»ensaio de durabilidade na regulagem de altura do 
assento(6.3.12);»ensaio de carga estática na base (6.3.13);»ensaio de durabilidade ao deslocamento de rodízios (6.3.15). -Laudo de 
comprovação das características dimensionais conforme requisitos da ABNT NBR 13962:2006 e também de atendimento às dimensões 
especificadas nesta ficha. Obs. 2: Estes laudos deverão ser emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO - Coordenação Geral 
de Credenciamento do Instituto Nacional de Metrologia, Norma-lização e Qualidade Industrial - para realização dos ensaios constantes da 
ABNT NBR 13962:2006 Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. Obs. 3: A identificação clara e inequívoca do 
item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo 4 em 

diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identifi cação do fabricante; data; nome e assinatura do técnico responsável.-
Espuma:»laudo técnico de ensaio de comprovação das características especifi cadas para espumas, em papel timbrado, emitido por laboratório 
especializado, acompanhado de amostra da espuma do assento e do encosto devidamente identificadas.-Tecido:»laudo técnico que comprove 
as características especificadas para o tecido, em papel timbrado, emitido por laboratório especializado, acompanhado de amostra do tecido 
identificada, medindo 20 x 20cm, afixada em cartela;»certificado de garantia do tratamento de impermeabilização.Obs. 4: A identifi cação 
clara e inequívoca do componente ensaiado (espuma e tecido), é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter 
identificação do fabricante; correspondência com amostras entregues; data; nome e assinatura do técnico responsável. Obs. 5: Não serão aceitos 
laudos e documentos técnicos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data da sua apresentação. Obs. 6: Deverão ser enviadas as vias 

originais dos laudos e documentos técnicos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e autenticadas.NORMAS• ABNT 
NBR ISO 105-X12:2007 - Têxteis - Ensaios de solidez da cor - Parte X 12: Solidez à fricção.• ABNT NBR 8516:2015 - Espuma flexível de 
poliuretano - Determinação da resistência ao rasgamento.• ABNT NBR 9176:2016 - Espuma flexível de poliuretano - Determinação da força 
de indentação.• ABNT NBR 9177:2015 - Espuma flexível de poliuretano - Determinação da fadiga dinâmica.• ABNT NBR 9178:2015 - 
Espuma flexível de poliuretano - Determinação das características de queima.• ABNT NBR 10591:2008 - Materiais têxteis - Determinação da 
gramatura de superfícies têxteis. 
 
Item 5 – CJA 03 - DESCRIÇÃO• Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. • Mesa individual com tampo em madeira 

aglomerada, revestido na fase superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta livros em plástico injetado. • Cadeira individual empilhável com assento e encosto em poliprop ileno injetado 
ou em compensado anatômico molda-do, montados sobre estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES - MESA• Tampo em madeira 
aglomerada (MDP), com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturi-zado, na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa 
de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma face. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 
mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 450mm (largura) x 600mm (com-primento) x 19,4mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2mm para largura e comprimento e +/- 1mm para espessura.• Topos encabeçados com fi ta de bordo em PVC (cloreto de 

polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências), coladas com adesivo "Hot Melting". Dimensões 
nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de até 2,5mm para espessura.• Estrutura composta de:-Montantes verticais e 
travessa longitudinal confecciona-dos em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 
(1,5mm);-Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm);-Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm).• Porta livros em polipropileno puro (sem qualquer tipo de carga) composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformida-de de cor devem ser preservadas no produto produzido com matéria-

prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério da equipe técnica da FDE. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. No molde do porta livros deve ser gravado o símbolo internacional de recicla-gem, apresentando o número identifi cador do polímero, 
a identifi cação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado.• Fixação do tampo à estrutura através de:-06 porcas garra 
rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); -06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 
cabeça panela, fenda Phillips.• Fixação do porta livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 
10mm.• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.• Ponteiras 
e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências), fi xadas à estrutura através de 
encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 
reci-clagem, apresentando o número identifi cador do polímero, a identifi cação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado.• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).CONSTITUINTES - CADEIRA• Assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmen-tados na cor AMARELA (ver referências). Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reci-clagem, apresentando o 
número identifi cador do polímero, a identifi cação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado.• Alterna tivamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de refl orestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou 
insetos. Dimensões e design conforme projeto.• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências). Revesti-mento 
da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado moldado 
deve trazer gravado de forma indelével na face inferior, o nome ou logomarca do fabricante do componente.• Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências). Bordos em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto 
mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével no topo inferior, o nome 
ou logomarca do fabricante do componente. • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm).• Fixação do assento e encosto em polipropileno copolíme-ro à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
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comprimento 12mm.• Fixação do assento em compensado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm.• 

Fixação do encosto em compensado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm.• Ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe e 
pino expansor. Dimensões e design conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacio-nal de 
reciclagem, apresentando o número identifi cador do polímero, a identifi cação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. MobiliárioRespeite o Meio Ambiente. Imprima somente o ne-cessárioAtençãoPreserve a escalaQuando for imprimir, use folhas A4 
e desabilite a função “Fit to paper”Página30/31RevisãoData720/01/12CJA-03 FDEConjunto para aluno tamanho 3Altura do aluno: de 1,19m 
a 1,42m• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências).FABRICAÇÃO• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especifi cações técnicas.• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união.• Devem ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos.• A fi ta de bordo deve ser aplicada exclusivamente 
pelo pro-cesso de colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamen-to fresado após a colagem, confi gurando arredondamento dos bordos 
(ver detalhamento do projeto). • Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes (tolerâncias dimensionais 
especifi cadas em projeto).• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento constante nos projetos. 
Profundidade máxima das texturas de 45 micrometros.Obs.1:Retirar amostra do padrão de texturas no Departa-mento de Mobiliário da 
Gerência de Especifi cações e Custos.Obs.2:A arte correspondente às informações que deverão ser gravadas nos moldes deverá ser apresentada 

para aprova-ção prévia pela equipe técnica da FDE.REFERÊNCIAS • Laminado de alta pressão para revestimento da face supe-rior do tampo 
- cor CINZA - referência PANTONE (*) 428 C.• Laminado de alta pressão para revestimento da face supe-rior e inferior do encosto e da face 
superior do assento - cor AMARELA - referência PANTONE (*)1235 C.• Chapa de balanceamento (1250 x 3080mm) - contra-placa fenólica 
com espessura de 0,6mm - "FÓRMICA" ou equiva-lente.• Fita de bordo - cor AMARELA - referência PANTONE (*)1235C.• Componentes 
injetados:-Assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor AMARELA - referência PANTONE (*)1235 C;-Porta-livros - cor CINZA - referência 
PANTONE (*)425 C.• Pintura das estruturas - cor CINZA - referência RAL 7040.• Etiqueta de identifi cação do padrão dimensional - cor 
AMARELA - referência PANTONE (*)1235 C.(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATEDETIQUETA - IDENTIFICAÇÃO DO 
PADRÃO DIMENSIONAL• O conjunto do aluno deve receber etiquetas de identifi ca-ção do padrão dimensional, fi xadas na estrutura da 

mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, conforme projeto gráfi co e aplicação.• Etiquetas de 35mm x 
37mm, auto adesivas em poliéster metalizado com blindagem, cantos arredondados, impressas nas cores amarelo e branco. Diagramação, 
textos e defi nição de cores conforme projeto gráfi co. Obs.1: O arquivo digital referente à arte dessa etiqueta de-verá ser solicitado ao 
Departamento de Mobiliário da Gerência de Especifi cações e Custos.Obs.2:Os protótipos devem ser apresentados com amos-tras das 2 
etiquetas a serem utilizadas, fi xadas nos locais defi nidos. Enviar etiquetas em duplicata para análise da matéria-prima.IDENTIFICAÇÃO 
DO FORNECEDOR• Etiqueta auto adesiva vinílica ou de alumínio com informa-ções impressas de forma permanente, do tamanho mínimo 
de 80mm x 40mm, a ser fi xada na parte inferior do tampo e do assento, contendo:-Nome do fornecedor;-Nome do fabricante;-Logomarca do 
fabricante;-Endereço / telefone do fornecedor;-Data de fabricação (mês/ano);-Nº do contrato;-Garantia até _/_/_ (24 meses após a data da nota 

fi scal de entrega);-Código FDE do móvel.Obs.: Os protótipos devem ser apresentados com amostras das etiquetas a serem utilizadas, fi xadas 
nos locais defi nidos. Enviar etiquetas em duplicata para análise da matéria-prima.MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO• Impressão 
colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos 
seguintes processos: laser color / eletrostática em cores (xerox) / off set quadri-cromia.• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fi 
xado com fi ta adesiva do lado externo da embalagem, na parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os 
seguintes dizeres: “CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.• Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas 
cadeiras.Obs.1:O arquivo digital do manual (arte fi nal) deverá ser solicitado ao Departamento de Mobiliário da Gerência de Espe-cifi cações 
e Custos.Obs.2:Na entrega do protótipo deve ser apresentada amos-tra no manual impresso e envelopado no padrão estabelecido.GARANTIA• 

Dois anos contra defeitos de fabricação.Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente 
à ordem de fornecimento.CONTROLE DE QUALIDADE• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência 
do contrato pela área técnica da FDE ou seus prepostos. EMBALAGEM• Mesa:-Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de 
polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, dobrando a parte excedente e fi  xando com 
cordões de sisal, ráfi a ou fi tilho de polipropileno; - Enrolar os pés com papel crepe sem goma ou plástico bolha; - Acoplar as mesas duas a 
duas.• Cadeira:- Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado ou plástico bolha;- Enrolar os pés 
com fi ta tipo crepe sem goma ou plástico bolha; - Empilhar as cadeiras duas a duas.• Não será admitida a embalagem de partes do produto 
antes da montagem, quando esta acarretar difi culdade de sua remoção. • Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada 
volume, rótulos de fácil leitura com identifi cação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte 

e estocagem.• Não deverão ser utilizadas fi tas adesivas em contato direto com o produto.• Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar 
e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de 
modo que se confi gure um único volume.Obs.1:O protótipo deve ser entregue embalado e rotulado como especifi cado, e acompanhado do 
“MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.Obs.2:Outros tipos de embalagem que apresentem solu-ções com menor impacto ambiental 
poderão ser aprovados pela equipe técnica da FDE mediante consulta prévia.TRANSPORTE• Manipular cuidadosamente.• Utilizar cordas 
para prender a carga.• Proteger contra intempéries. RECEBIMENTO• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da 
funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir:-Tolerâncias dimensionais 
indicadas nos projetos e/ou nas especifi cações;-+/- 2mm para partes estruturais;-+/- 1mm para furações e raios, e 1º para ângulos quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especifi cações;-+/- 1,5mm para componentes injetados ou para compen-sados 
moldados quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especifi cações.• Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas 
de tu-bos devem seguir tolerâncias normativas conforme Normas ABNT.DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA• A amostra do conjunto aluno deve 
ser apresentada acom-panhada dos seguintes elementos:-Um jogo completo de componentes injetados;-Um jogo de assento e encosto em 
compensado moldado (quando aplicável).• Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada ou recuperada para injeção do porta livros, 
o fornecedor deverá apresentar:-Declaração referente à informação técnica que permita o rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia 
de produção, conforme modelo de "Declaração tipo A";-Declaração de proporção de material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado 
no porta livros, conforme modelo de "Declaração tipo B".• Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, o 

fornecedor deverá apresentar docu-mento que comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, conforme modelo de 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI   
    Rua XV de Novembro, 467 

TIMBURI - Est. de São Paulo - Fone: (14) 3512-2220 
CEP.: 18860-000 - C.N.P.J. : 46.223.715/0001-04 

 
"Declaração tipo C".Obs.: Os modelos de "Declaração tipo A, B e C" deverão ser solicitados ao Departamento de Mobiliário da Gerência de 

Especifi cações e Custos.NORMAS• NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.Obs.: As edições 
indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verifi car a existência de 
edições mais recentes das normas citadas. 
 
Item 4 – CJA 01 - DESCRIÇÃO• Conjunto individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certifi cado pelo INMETRO, e em 
conformidade com a norma ABNT ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. • Mesa 
individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, 
montado sobre estrutura tubular de aço. • Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico molda-do, montados sobre estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES - MESA• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 

18mm, revesti-do na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 
referências), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 
0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalha-mento no projeto). Dimensões acabadas 600mm 
(largura) x 450mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo--se tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 
espessura.• Topos encabeçados com fi ta de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) 
ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor LARANJA (ver referências), colada com 
adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação da fi ta de bordo no ponto central 

e do lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de encontro da fi ta de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos que 
facilitem seu arrancamento.• Estrutura composta de:-Montantes verticais e travessa longitudinal confecciona-dos em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm);-Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm);-
Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm).• 
Fixação do tampo à estrutura através de:-06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); -06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips.• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem,  isento de 

cargas minerais, injetadas na cor LARANJA (ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe. Dimen-sões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo interna-cional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem 
ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações nos projetos).Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca.• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antifer-ruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina de no mínimo 300 horas.• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostát ica, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).CONSTITUINTES - CADEIRA• Assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor LARANJA (ver referências). Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gra-vado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 
devem ser inseridos datadores du-plos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações nos projetos).Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca.• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de refl orestamento ou de procedência legal, 
isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto.• Quando fabricado em compensado, o 

assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 
na cor LARANJA (ver referências). Revesti-mento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, 
com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima 
de 9,1mm. O assento em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou grava-ção a fogo sob a camada 
de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identifi cação do modelo (conforme indicado no projeto), e o 
nome do fabricante do componente.Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento textu-rizado, na cor LARANJA (ver referências). Bordos com 
acaba-mento em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0mm e máxima de 9,3mm. O encosto em 

compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo 
inferior, o nome do fabricante do componente.Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm).• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
12mm.MobiliárioRespeite o Meio Ambiente. Imprima somente o ne-cessárioAtençãoPreserve a escalaQuando for imprimir, use folhas A4 e 
desabilite a função “Fit to paper”Página31/33RevisãoData931/07/17CJA-01 FDEConjunto individual tamanho 1Altura do aluno: de 0,93m a 
1,16m• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, compri-mento 16mm.• 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, compri-mento 18mm.• Sapatas/ 

ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA (ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 
insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto).Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-
toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antifer -
ruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.• Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver 

referências).IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL• O conjunto individual deve receber identifi cação do padrão dimensional 
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impressa por tampografi a na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 

compensado moldado ou em poli-propileno injetado, conforme projeto gráfi co e aplicação.• Para impressão em tampografi a devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fi xação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 
impossíveis de serem riscadas com as unhas.Obs.1: O arquivo digital referente à arte da identifi cação deverá ser solicitado ao Departamento 
de Especifi cação e Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos.Obs.2: A amostra do conjunto 
deve ser apresentada com a identifi cação do padrão dimensional tampografada.SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE• O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identifi cação da Conformidade contendo número do registro ativo do objeto 
(de acordo com o Anexo A da Portaria INMETRO nº 105).• Os Selos devem ser fi xados na superfície inferior do assen-to da cadeira, e na 
superfície inferior do tampo da mesa.Obs.: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE”.FABRICAÇÃO• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especifi cações técnicas.• A defi nição dos 
processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fi xam o tampo à estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver 
vazio entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. Devem ser utilizados batoques ou mastique elástico para preencher o 
espaço entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão.• Na montagem do conjunto somente podem ser utilizados componentes 
em plástico injetado, componentes em com-pensado moldado e fi tas de bordo aprovados pelo Departa-mento de Especifi cação e 
Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos.• Na montagem do conjunto devem ser utilizados 
componen-tes injetados de um único fabricante.• Em caso da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em compensado moldado 
estes devem ser prove-nientes de um mesmo fabricante. Obs.1: Consultar o Departamento de Especifi cação e Desen-volvimento de Mobiliário 

e Equipamentos da Gerência de Espe-cifi cações e Custos para obter informações sobre fabricantes de componentes injetados, de compensado 
moldado e de fi ta de bordo que possuam produtos homologados. Componentes não homologados podem ser submetidos a qualquer tempo, 
ao Departamento de Especifi cação e Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos para 
homologação.• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento constante nos projetos. Estas deverão 
apresentar profundidade máxima de 45 micro-metros.Obs.2: Retirar amostra do padrão de texturas no Departa-mento de Especifi cação e 
Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos.Obs.3: A arte correspondente às informações que 
deverão ser gravadas nos moldes deverá ser apresentada para aprovação prévia pela equipe técnica da FDE.• Peças injetadas não  devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes (tolerâncias dimensionais especifi cadas em projeto).• A fi ta de bordo deve ser 

aplicada exclusivamente pelo pro-cesso de colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamen-to fresado após a colagem, confi gurando 
arredondamento dos bordos (ver detalhamento do projeto). • A qualidade de colagem da fi ta de bordo deve apresentar resistência ao 
arrancamento mínima de 70N, quando en-saiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT ABNT 
NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.• Soldas devem possuir superfície 
lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.• Todos os encontros de tubos devem receber solda 
em todo o perímetro da união.• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. 
MobiliárioRespeite o Meio Ambiente. Imprima somente o ne-cessárioAtençãoPreserve a escalaQuando for imprimir, use folhas A4 e desabilite 

a função “Fit to paper”Página32/33RevisãoData931/07/17CJA-01 FDEConjunto individual tamanho 1Altura do aluno: de 0,93m a 
1,16mREFERÊNCIAS • MDP ou MDF com espessura de 18mm - "DURATEX" ou equivalente. • Laminado de alta pressão - acabamento 
texturizado - para revestimento da face superior do tampo - "FORMICA" ou "PERTECH" ou equivalente - cor CINZA - referência PANTONE 
(*) 428 C.• Laminado de alta pressão - acabamento texturizado - para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior do 
assento -"FORMICA" ou "PERTECH" ou equivalente - cor LARANJA - referência PANTONE (*) 151 C.• Chapa de balanceamento (contra-
placa fenólica) com espessura de 0,6mm - "FÓRMICA" ou "PERTECH" equivalente.• Fita de bordo com espessura de 3mm "REHAU" ou 
equiva-lente - cor LARANJA - referência PANTONE (*) 151 C.• Componentes injetados:-Assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor 
LARANJA - refe-rência PANTONE (*) 151 C.• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040.• Identifi cação do 

padrão dimensional na estrutura da mesa - cor LARANJA (sobre fundo cinza) - referência PANTONE (*) 151 C.• Identifi cação do padrão 
dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo laranja).(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED(**) RAL - 
RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACKIDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR• Etiqueta 
autoadesiva vinílica ou de alumínio com informa-ções impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 60mm x 30mm, a ser fi xada 
na parte inferior do tampo e do assento, contendo:-Nome do fornecedor;-Nome do fabricante;-Logomarca do fabricante;-Endereço / telefone 
do fornecedor;-Data de fabricação (mês/ano);-Nº do contrato;-Garantia até _/_/_ (24 meses após a data da nota fi scal de entrega);-Código 
FDE do móvel.Obs.: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as eti-quetas a serem utilizadas, fi xadas nos locais defi nidos. Enviar 
etiquetas em duplicata para análise da matéria-prima.MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO• Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 
210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em papel reciclado de grama-tura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / 

eletrostática em cores (xerox) / off set quadricromia.• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fi xado com fi ta adesiva do lado 
externo da embalagem, na parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres: “CONTÉM 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.• Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras.Obs.1: O arquivo digital do 
manual (arte fi nal) deverá ser soli-citado ao Departamento de Especifi cação e Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência 
de Especifi cações e Custos.Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada acompa-nhada da amostra do manual de Uso e Conservação 
impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes.GARANTIA• Dois anos contra defeitos de fabricação.Obs.: A data para cálculo 
da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento.CONTROLE DE QUALIDADE• Os 
lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do contrato pela área técnica da FDE ou seus prepostos. 

EMBALAGEM• Mesa:-Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada 
às características do produto, dobrando a parte excedente e fi xando com cordões de sisal, ráfi a ou fi tilho de polipropileno; - Proteger os pés 
com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.• Cadeira:- Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto 
com papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequa-da às características do produto;- 
Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.• Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as 
cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo que se 
confi gure um único volume.• Esse volume deverá ser envolvido com fi lme termoen-colhível. Este fi lme deverá ser resistente o sufi ciente 
para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade física do mobiliário durante o manuseio, 

transporte e estocagem. • Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar difi cu ldade de sua 
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remoção. • Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como fi lmes fi nos para embalar 

alimentos.• Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com identifi cação do fabricante 
e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.• Não deverão ser utilizadas fi tas adesivas em 
contato direto com o produto.Obs.1: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especifi cado, e acompanhada do 
“MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.Obs.2: Outros tipos de embalagem que apresentem soluções com menor impacto ambiental 
poderão ser aprovados pela equipe técnica da FDE mediante consulta prévia.TRANSPORTE• Manipular cuidadosamente.• Proteger  contra 
intempéries. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes 
ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir:-Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou 
nas especifi cações; -Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas 
especifi cações;-Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especifi 

cações;-Mais ou menos (+/-)1º para ângulos, quando as tole-râncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especifi cações;-Mais ou 
menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados ou para compensados moldados (exceto para furações e raios), quando as tolerâncias não 
estiverem indicadas no projeto ou nas especifi cações.Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais 
devem ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especifi cadas no item acima.• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão 
admiti-das tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de MDP e MDF. • Espessuras 
de chapa de aço e bitolas construtivas de tu-bos devem seguir tolerâncias normativas conforme Normas ABNT.DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, a seguinte documentação técnica:-Certifi cado de 
conformidade / Declaração(ões) de Manu-tenção da Certifi cação, emitido pelo Organismo de Certi-fi cação de Produto - OCP, acreditado 

pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.-Declaração 
emitida pelo Organismo de Certifi cação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certifi -cado de Conformidade INMETRO 
ao projeto e especifi cação. Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes injetados ou em compensado moldado, 
nomes dos fabricantes da fi ta de bordo, utilizados nas montagens dos móveis certifi cados.Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da 
certifi cação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da 
obtenção da 1ª certifi cação do produto.-Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fi ta de bordo, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas 
para conjunto aluno individual.Obs. 2: A identifi cação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação 

dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); 
identifi cação do fabricante; data; técnico responsável. Obs. 3: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de 
sua apresentação.Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas. -Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, o fornecedor deverá apresentar documento que 
comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, conforme modelo de "Declaração tipo C".-Declaração de 
compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), conforme 
modelo de "Declara-ção tipo D".Obs. 5: Os modelos de "Declaração tipo C e D" deverão ser soli-citados ao Departamento de Especifi cação 
e Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos.LEGISLAÇÃO• Portaria INMETRO nº 105, de 

06 de março de 2012, que torna compulsória a certifi cação de móveis escolares – cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.• Portaria 
INMETRO nº 184, de 31 de março de 2015, que dá nova redação aos art. 4º e 5º da Portaria Inmetro nº 105/2012.NORMAS• ABNT NBR 
14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.• ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de 
borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como 
toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verifi car a existência de edições mais recentes das normas citadas. 
 
Item 6 – CJC 01 - DESCRIÇÃO• Conjunto coletivo composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras.• Mesa com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face supe-rior em laminado melamínico, e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, montado sobre 

estrutura tubular de aço.• Cadeira empilhável com assento e encosto em polipro-pileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de aço.CONSTITUINTES - MESA• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revesti-do na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos 
arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA (ver 
referências). Dimen-sões acabadas 800mm (largura) x 800mm (profundidade) x 25,8mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm 
para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura.• Topos encabeçados com fi ta de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em 
PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, 
na cor LARANJA (ver referências), coladas com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). 
Dimensões nominais de 29mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término 

de aplicação da fi ta de bordo no ponto central. O ponto de encontro da fi ta de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos que 
facilitem seu arrancamento. • Estrutura da mesa composta de:-Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, 
secção circular diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm);-Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm).• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 
1/4” x comprimento 2” , cabe-ça chata, fenda simples (ver referências).• Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor LARANJA (ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. No molde da sapata deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentan-do o número identifi cador do polímero, 
identifi cação do mo-delo, o nome da empresa fabricante do componente injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro correspondente ao tubo 

para o qual a peça é adequada. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto).Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antifer-ruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferruja-mento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0.• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).CONSTITUINTES - CADEIRA• Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor LARANJA (ver referências). Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto devem ser gra-vados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem 
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ser inseridos datadores du-plos com miolo giratório, de 16mm de diâmetro (tipoinsert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 

indicações nos projetos).Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca.• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de refl orestamento ou de procedência legal, 
isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto.• Quando fabricado em compensado, o 
assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 
na cor LARANJA (ver referências). Revesti-mento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, 
com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima 
de 9,1mm. O assento em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou grava-ção a fogo sob a camada 
de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identifi cação do modelo (conforme indicado no projeto), e o 

nome do fabricante do componente.Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento textu-rizado, na cor LARANJA (ver referências). Bordos com 
acaba-mento em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0mm e máxima de 9,3mm. O encosto em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo 
inferior, o nome do fabricante do componente.Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm).• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm.• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, compri-mento 16mm.• 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, compri-mento 18mm. 
MobiliárioRespeite o Meio Ambiente. Imprima somente o necessárioAtençãoPreserve a escalaQuando for imprimir, use folhas A4 e desabilite 
a função “Fit to paper”Página26/28RevisãoData930/04/18CJC-01 Conjunto coletivo(01 mesa / 04 cadeiras)tamanho 1 Altura do aluno: de 
0,93m a 1,16m• Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA (ver 
referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ 
ponteira deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, 
e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 

6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto).Obs. 4: O nome do fabricante do 
componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antifer-ruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de 
enferruja-mento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0.• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver 
referências).IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL• A cadeira deve receber identifi cação do padrão dimensional impressa por 
tampografi a na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em compensado moldado ou em polipro-pileno injetado, conforme projeto 
gráfi co e aplicação.• Para impressão em tampografi a devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (lami-

nado de alta pressão / polipropileno injetado) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fi xação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.Obs.1: O arquivo digital referente à arte da identifi cação 
deverá ser solicitado ao Departamento de Especifi cação e Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e 
Custos.Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identifi cação do padrão dimensional tampografada.FABRICAÇÃO• Para 
fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especifi cações técnicas.• Na montagem do conjunto somente podem ser utilizados 
componentes em plástico injetado, componentes em com-pensado moldado e fi tas de bordo aprovados pelo Departa-mento de Especifi cação 
e Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos.• Na montagem do conjunto devem ser utilizados 
componen-tes injetados de um único fabricante.• Em caso da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em compensado moldado 

estes devem ser prove-nientes de um mesmo fabricante. Obs.1: Consultar o Departamento de Especifi cação e Desen-volvimento de Mobiliário 
e Equipamentos da Gerência de Espe-cifi cações e Custos para obter informações sobre fabricantes de componentes injetados, de compensado 
moldado e de fi ta de bordo que possuam produtos homologados. Componentes não homologados podem ser submetidos a qualquer tempo, 
ao Departamento de Especifi cação e Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos para 
homologação.• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento constante nos projetos. Estas deverão 
apresentar profundidade máxima de 45 micro-metros.Obs.2: Retirar amostra do padrão de texturas no Departa-mento de Especifi cação e 
Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos.Obs.3: A arte correspondente às informações que 
deverão ser gravadas nos moldes deverá ser apresentada para aprovação prévia pela equipe técnica da FDE.• Peças injetadas não  devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes (tolerâncias dimensionais especifi cadas em projeto).• A fi ta de bordo deve ser 

aplicada exclusivamente pelo pro-cesso de colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamen-to fresado após a colagem, confi gurando 
arredondamento dos bordos (ver detalhamento do projeto). • Qualidade de colagem da fi ta de bordo deve apresentar resistência ao 
arrancamento mínima de 70N, quando en-saiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT ABNT 
NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.• Soldas devem possuir superfície 
lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.• Alternativamente, o encontro cen tral dos tubos 
da es-trutura poderá ser executado por meio de união tipo 'meia madeira" e corte à laser. • Todos os encontros de tubos devem receber solda 
em todo o perímetro da união.• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos.REFERÊNCIAS • MDP ou MDF com espessura de 25mm, revestido em uma face em laminado melamínico 

de baixa pressão – BP, acaba-mento frost - "DURATEX" ou equivalente - cor BRANCA. • Laminado de alta pressão - acabamento texturizado 
- para revestimento da face superior do tampo - "FORMICA" ou "PERTECH" ou equivalente - cor CINZA - referência PANTONE (*) 428 
C.• Laminado de alta pressão - acabamento texturizado - para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior do assento 
- "FORMICA" ou "PERTECH" ou equivalen-te - cor LARANJA - referência PANTONE (*) 151 C.• Fita de bordo com espessura de 3mm - 
"REHAU" ou equiva-lente - cor LARANJA - referência PANTONE (*) 151 C.• Componentes injetados:-assento, encosto, ponteiras e sapatas 
- cor LARANJA - referência PANTONE (*) 151 C.• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040.• Identifi cação 
do padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo laranja).(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE 
COATED(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACKIDENTIFICAÇÃO DO 

FORNECEDOR• Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informa-ções impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 
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60mm x 30mm, a ser fi xada na parte inferior do tampo e dos assentos, contendo:-Nome do fornecedor; MobiliárioRespeite o Meio Ambiente. 

Imprima somente o necessárioAtençãoPreserve a escalaQuando for imprimir, use folhas A4 e desabilite a função “Fit to 
paper”Página27/28RevisãoData930/04/18CJC-01 Conjunto coletivo(01 mesa / 04 cadeiras)tamanho 1 Altura do aluno: de 0,93m a 1,16m-
Nome do fabricante;-Logomarca do fabricante;-Endereço / telefone do fornecedor;-Data de fabricação (mês/ano);-Nº do contrato;-Garantia 
até _____/_____/_____ (24 meses após a data da nota fi scal de entrega);-Código FDE do móvel.Obs.: A amostra do conjunto deve ser 
apresentada com as etiquetas a serem utilizadas para o fornecimento dos lotes, fi xadas nos locais defi nidos. Enviar etiquetas em duplicata 
para análise da matéria-prima.MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO• Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 
01 página frente e verso, em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / eletrostática em cores 
(xerox) / off set quadri-cromia.• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fi xado com fi ta adesiva do lado externo da embalagem, 
na parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres: “CONTÉM MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO”.Obs.1: O arquivo digital do manual (arte fi nal) deverá ser soli-citado ao Departamento de Especifi cação e 
Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos.Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada 
acompa-nhada da amostra do manual de Uso e Conservação impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes.GARANTIA• Dois 
anos contra defeitos de fabricação.Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à 
ordem de fornecimento.CONTROLE DE QUALIDADE• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência 
do contrato pela área técnica da FDE ou seus prepostos. EMBALAGEM• Mesa:-Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de 
polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, dobrando a parte excedente e fi  xando com 
cordões de sisal, ráfi a ou fi tilho de polipropileno; - Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.• Cadeira:- 

Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno 
expandido, de gramatura adequa-da às características do produto;- Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.• 
Empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas.• Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar 
difi culdade de sua remoção. • Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como fi lmes fi 
nos para embalar alimentos.• Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com identifi 
cação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.• Não deverão ser utilizadas fi 
tas adesivas em contato direto com o produto.Obs.1: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especifi cado, e 
acompanhada do “MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.Obs.2: Outros tipos de embalagem que apresentem soluções com menor impacto 

ambiental poderão ser aprovados pela equipe técnica da FDE mediante consulta prévia.TRANSPORTE• Manipular cuidadosamente.• Proteger 
contra intempéries. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade 
destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir:-Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos 
e/ou nas especifi cações;-Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas 
especifi cações;-Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especifi  
cações;-Mais ou menos (+/-)1º para ângulos, quando as tole-râncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especifi cações;-Mais ou 
menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados ou para compensados moldados (exceto para furações e raios), quando as tolerâncias não 
estiverem indicadas no projeto ou nas especifi cações.Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais 

devem ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especifi cadas no item acima.• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão 
admiti-das tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de MDP e MDF. • Espessuras 
de chapa de aço e bitolas construtivas de tu-bos devem seguir tolerâncias normativas conforme Normas ABNT.DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, a seguinte documentação técnica:-Laudo técnico de ensaio 
de resistência à corrosão da pintura em câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização 
desse ensaio.-Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fi ta de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos 
e métodos de ensaio.Obs. 1: A identifi cação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos 

laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identifi 
cação do fabricante; data; técnico responsável.Obs. 2: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua 
apresentação. Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas.-Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, o fornecedor deverá apresentar documento que 
comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, conforme modelo de "Declaração tipo C".-Declaração de 
compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), conforme 
modelo de "Declara-ção tipo D".Obs. 4: Os modelos de "Declaração tipo C e tipo D" deverão ser solicitados ao Departamento de Especifi 
cação e Desenvolvi-mento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi -cações e Custos.NORMAS• ABNT NBR 5841:2015 - 
Determinação do grau de empola-mento de superfi cies pintadas. • ABNT NBR 8094:1983- Material metálico revestido e não--revestido - 

Corrosão por exposição à névoa salina - Método de ensaio. • ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual.• ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.• ABNT 
NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação da degradação de revestimento - Designação da quantida-de e tamanho dos defeitos e 
da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3 avaliação do grau de enferrujamento.Obs.: As edições indicadas estavam em 
vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verifi car a existência de edições mais recentes 
das normas citadas. 
 
Item 7 - CJP-01 - (modelo FDE/ FNDE) Conjunto para professorDESCRIÇÃO• Conjunto do professor composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira. • Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de 
balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, montado sobre estrutura tubular de aço. • Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES -
MESA • Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior 
em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 
detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 1200mm (largura) x 650mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de 
até + 2mm para largura e profundidade e +/-1mm para espessura.• Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm,revestido nas 

duas faces emlaminado melamínico de baixapressão –BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver referências).Dimensões acabadas de 1117mm 
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(largura) x 250mm(altura) x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de +2mm para largura e altura e +/-0,6mm para espessura.• Topos 

encabeçados com fita de bordo termoplásticaextrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila);PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 
com "primer" na facede colagem, acabamento de superfície texturizado, na corCINZA (ver referências), colada com adesivo "Hot 
Melting".Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação).Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm(espessura), com 
tolerância de +/-0,5mm para espessura.Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita debordo no ponto central e do lado oposto à 
borda de contatocom o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deveapresentar espaços ou deslocamentos que facilitem 
seuarrancamento.• Estrutura composta de:-Montantes verticais confeccionados em tubo de aço carbonolaminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29mmx 58mm, em chapa 16 (1,5mm);-Travessa longitudinal confeccionada em tubo de açocarbono laminado a frio, com costura, 
secção semioblongade 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5mm);-Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbonolaminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C",com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), emchapa 16 -(1,5mm);-Pés confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado afrio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (11/2”), em chapa 16 (1,5mm).• Fixação do tampo à estrutura 
através de:-06 porcas garra roscamétrica M6 (diâmetro de 6mm);-06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm 
(com tolerância de +/-2mm),cabeça panela, fenda Phillips.• Fixação do painel à estrutura através de parafusos autoatarraxantes3/16”x 5/8”, 
zincados.•Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa deaço carbono em chapa 14 (1,9mm), estampadas conformeprojeto.• Fixação 
das sapatas (frontal e posterior) aos pés atravésde rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento12mm. • Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 

FDE-FNDE"(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado.Obs. 1:O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamentoantiferruginoso que assegure resistência à corrosão emcâmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau 
deenferrujamento deve ser de F0 e o grau de empolamentodeve ser de d0/t0.• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 
referências).CONSTITUINTES -CADEIRA • Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, 
na cor CINZA(ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 

identificação "modelo FDE-FNDE"(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado.Obs. 1:O nome 
do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas 
internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração 
por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto.• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA(ver referências). 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido 
de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado 

moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE"(conforme indicado no projeto), e o nome do fabricante do 
componente.Obs. 2:O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca.• Quandofabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA(ver referências). Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 
poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado 
de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do 
componente.Obs. 3:O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca.• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). • Fixação do assento 
eencosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.• Fixação do assento em compensado 
moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm.• Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm.• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design 
e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE"(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado.Obs. 4:O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca.• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamentoantiferruginoso que assegure resistência à corrosão emcâmara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau deenferrujamento deve ser de F0 e o grau de empolamentodeve ser de d0/ t0.• Pintura 
doselementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA (ver referências).REFERÊNCIAS DE COR• Laminado de baixapressão para revestimento das duas faces do 
painel-cor CINZA -referência PANTONE (*) 428C.• Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo -cor CINZA -
referência PANTONE (*) 428C.• Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e posterior do encostoe da face superior do 
assento -cor CINZA-referência PANTONE (*)425C.• Fita de bordo -cor CINZA-referência PANTONE (*) 428C.• Componentes injetados: -
Assento, encosto, ponteiras e sapatas -cor CINZA-referência PANTONE (*) 425C;• Pintura dos elementos metálicos -cor CINZA -referência 
RAL (**) 7040.(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL -RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE 

PRAKTIKER DES LACKFABRICAÇÃO • Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especificaçõestécnicas e demais 
disposições contidas no Edital.• A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura 
deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. Devemser utilizados 
batoques oumastique elástico para preencher o espaço entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. • Na mon tagem do 
conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado, componentes em compensado moldado e fitas de bordo 
previamente aprovados pela Comissão Técnica do FNDE.• Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentesinjetadosde um único 
fabricante.• Em caso da opção de montagem das cadeiras com assento e encostoem compensado moldado estes devem ser provenientes de um 
único fabricante. Obs.1:Consultar a Comissão Técnica do FNDEpara obter informações sobre fabricantes de componentes injetados, de 

compensadosmoldadose de fitasde bordo que possuam produtos homologados.• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 
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devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união.• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 
agudos.• A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamento fresado 
apósa colagem, configurando arredondamento dos bordos(ver detalhamento do projeto).• Qualidade de colagem da fita de bordo deve 
apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, quandoensaiada conforme Anexo A -Ensaio de colagem (resistência à tração), 
constante na ABNT NBR 16332: 2014 -Móveis de madeira -Fita de borda e suas aplicações -Requisitos e métodos de ensaio.• Peças injetadas 
não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes.• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados 
conforme detalhamento constante nos projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros.TOLERÂNCIAS 
DIMENSIONAIS• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão 
admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir:-Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações;-Mais ou menos 

(+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ounas especificações;-Mais ou menos (+/-)1mm 
para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações;-Mais ou menos (+/-
) 1,5mm para componentes injetados ou para compensados moldados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas 
especificações.Obs.:Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a 
atender as tolerâncias especificadas no item acima.• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de 
fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de MDP e MDF.• Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas 
de tubos devem seguir tolerânciasnormativas conforme Normas ABNT. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR• Etiqueta autoadesiva 
vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior 

do tampo e do assento, contendo:-Nome do fornecedor;-Nome do fabricante;-Logomarca do fabricante;-Endereço / telefone do fornecedor;-
Data de fabricação (mês/ano);-Código do produto;-Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da entrega.-Incluir também a seguinte 
frase acompanhada do Símbolo Internacional de Acesso: “Este móvel é acessível”. A representação gráfica do Símbolo Inte rnacional de 
Acesso deve atender o estabelecido na ABNT NBR 9050:2015 -Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, 
adotando-se uma das seguintes formas de representação e considerando as seguintes opções de cores: > Pictograma branco sobre fundo azul 
(referência Pantone 2925 C);> Pictograma branco sobre fundo preto;> Pictograma preto sobre fundo branco.BRANCO SOBREFUNDO 
AZULBRANCO SOBREFUNDO PRETOPRETO SOBREFUNDO BRANCOObs.:A amostra do conjunto deve ser apresentada com as 
etiquetas a serem utilizadas para o fornecimento dos lotes, fixadas nos locais definidos.MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO• Impressão 

colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos 
seguintes processos: laser color / eletrostática em cores (xerox) / off set quadricromia.• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, 
fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, na parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os 
seguintes dizeres: “CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.• Fornecer um manual para cada conjunto para professor.Obs.1:O 
arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor pelo FNDE.Obs.2: A amostra deve ser apresentada acompanhada da amostra 
do Manual de Uso e Conservação impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope 
especificados.EMBALAGEM• Mesa: -Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha,de 
gramatura adequada às características do produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno;-

Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.• Cadeira: -Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento 
e encosto com papelão ondulado, plástico bolhaou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às característ icas do 
produto;-Proteger os pés com papeltipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.• Embalar as mesas e as cadeiras individualmente. Após, 
amesa e a cadeira deverão ser envolvidas com filme termoencolhível, de modo que se configure um único volume. Este filme deverá ser 
resistente o suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade física do mobiliário 
durante o manuseio, transporte e estocagem.• Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar 
dificuldade de sua remoção.• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes finos 
para embalar alimentos.• Rotulagem da embalagem -devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com identificação 

do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.• Não deverão ser utilizadas fitas 
adesivas em contato direto com o produto.Obs.1:A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especificado,  e 
acompanhada do “MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.GARANTIA• Dois anos contra defeitos de fabricação.Obs.:A data para cálculo 
da garantia deve ter como base a data efetiva da entrega do mobiliário às Contratantes.DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA• O fornecedor deve 
apresentar, acompanhado da amostra, laudo técnico de ensaio deresistência à corrosão da pintura em câmara denévoa salina, emitido por 
laboratórioacreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio.• O fornecedor deverá apresentar também laudo técnico que 
comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio 
de acordo com a ABNT NBR 16332: 2014 -Móveis de madeira -Fita de borda e suas aplicações -Requisitos e métodos de ensaio, ou, por 
laboratório acreditado para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 -Móveis escolares -Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual.Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 
laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do 
fabricante; data; técnico responsável.Obs. 2: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua 
apresentação.Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas.• Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, o fornecedor deverá apresentar documento que 
comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, conforme modelo de "Declaração tipo C".• O fornecedor deverá 
apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante 
do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D".CONTROLE DE QUALIDADE • Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em 

qualquer tempo, durante a vigência do contrato pela Comissão Técnica do FNDEou seus prepostos.• O controle de qualidade compreende duas 
etapas:-Avaliação de Protótipo –1ª Etapa (detalhamento conforme CIT);-Análise da Produção –2ª Etapa (detalhamento conforme 
CIT).NORMAS • NBR 9050:2015 -Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.• NBR 14006:2008 -Móveis 
escolares -Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. • NBR 16332: 2014 -Móveis de madeira -Fita de borda e suas aplicações -
Requisitos e métodos de ensaio. Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita à 
revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas. 
 
Item 11 – M2C01 - DESCRIÇÃO• Conjunto de uso múltiplo composto de 1 (uma) mesa e 2 (duas) cadeiras.• Mesa com tampo em MDP, 

revestido de laminado melamíni-co, montado sobre estrutura tubular de aço.• Cadeira empilhável com assento e encosto em polipro-pileno 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI   
    Rua XV de Novembro, 467 

TIMBURI - Est. de São Paulo - Fone: (14) 3512-2220 
CEP.: 18860-000 - C.N.P.J. : 46.223.715/0001-04 

 
injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.CONSTITUINTES - MESA• Tampo em MDP, com 

espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
CINZA (ver referências). Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA (ver referências). 
Furação e colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4” x 13mm de comprimen-to, conforme projeto e detalhamento.• 
Dimensões acabadas 1200mm (largura) x 600mm (pro-fundidade) x 25,8mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura 
e profundidade e +/- 1mm para espessura.• Topos encabeçados com fi ta de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 
de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor 
LARANJA (ver referências), coladas com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões 
nominais de 29mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura.• Estrutura da mesa compostas de:-Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm);-Travessa 

longitudinal em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção quadrada de 40 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm);-Travessas 
transversais em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 50mm, em chapa 16 (1,5mm).• Suportes 
estruturais e de fi xação do tampo confeccionados em chapa de aço carbono, espessura de 3mm, estampados conforme o projeto.• Aletas de fi 
xação do tampo confeccionadas em chapa de aço carbono, em chapa 14 (1,9mm), estampadas conforme o projeto.• Fixação do tampo às 
estruturas através de:-Parafusos rosca máquina polegada de 1/4” x 2 1/2”, cabe-ça chata, fenda simples;-Parafusos rosca máquina polegada de 
1/4” x 2”, cabeça chata, fenda simples;-Parafusos autoatarraxantes para MDP, diâmetro de 4,5mm, 22mm de comprimento, cabeça panela, 
fenda Phillips ou Pozidriv.• Ponteiras/ sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA 
(ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe. Dimen-sões, design e acabamento conforme projeto. No molde da ponteira/ sapata 

deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identifi cador do políme-ro, identifi cação do modelo, o nome 
da empresa fabricante do componente injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. 
Nes-se molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório, de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação (conforme indicação no projeto).Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antifer-ruginoso que assegure resistência 
à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferruja-mento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser 
de d0/t0.• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).CONSTITUINTES - CADEIRA• Assento e encosto em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor LARANJA (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto.Nos 
moldes do assento e do encosto deve ser gra-vado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores du-
plos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos).Obs. 1: O 
nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco 
lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de refl orestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e 
deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto.• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 

revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA 
(ver referências). Revesti-mento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento 
em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima de 9,1mm. O 
assento em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou grava-ção a fogo sob a camada de verniz, 
na face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identifi cação do modelo (conforme indicado no projeto), e o nome do 
fabricante do componente.Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
de sua própria logomarca.• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico 
de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento textu-rizado, na cor LARANJA (ver referências). Bordos com acaba-mento em selador 

seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0mm e máxima de 9,3mm. O encosto em compensado moldado 
deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante 
do componente.Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca.• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  
MobiliárioRespeite o Meio Ambiente. Imprima somente o necessárioAtençãoPreserve a escalaQuando for imprimir, use folhas A4 e desabilite 
a função “Fit to paper”Página29/30RevisãoData630/04/18M2C-01Conjunto uso múltiplo (01 mesa / 02 cadeiras)tamanho 1 Altura do aluno: 
de 0,93m a 1,16m• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.• 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, compri-mento 16mm.• Fixação 
do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, compri-mento 18mm.• Sapatas/ ponteiras 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto).Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-toriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antifer -ruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferruja-mento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0.• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências).IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL• A cadeira 
deve receber identifi cação do padrão dimensional impressa por tampografi a na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipro-pileno injetado, conforme projeto gráfi co e aplicação.• Para impressão em tampografi a devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (lami-nado de alta pressão / polipropileno injetado) de modo que, após 
curadas e secas, estas impressões tenham fi xação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas 
com as unhas.Obs.1: O arquivo digital referente à arte da identifi cação deverá ser solicitado ao Departamento de Especifi cação e 
Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos.Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada 
com a identifi cação do padrão dimensional tampografada o encosto da cadeira.FABRICAÇÃO• Para fabricação é indispensável seguir projeto 

executivo e especifi cações técnicas.• Na montagem do conjunto somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado, componentes 
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em com-pensado moldado e fi tas de bordo aprovados pelo Departa-mento de Especifi cação e Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos 

da Gerência de Especifi cações e Custos.• Na montagem do conjunto devem ser utilizados componen-tes injetados de um único fabricante.• 
Em caso da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em compensado moldado estes devem ser prove-nientes de um mesmo 
fabricante. Obs.1: Consultar o Departamento de Especifi cação e Desen-volvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Espe-cifi 
cações e Custos para obter informações sobre fabricantes de componentes injetados, de compensado moldado e de fi ta de bordo que possuam 
produtos homologados. Componentes não homologados podem ser submetidos a qualquer tempo, ao Departamento de Especifi cação e 
Desenvolvimento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos para homologação.• Aplicação de texturas e 
acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento constante nos projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 
micro-metros. Obs.2: Retirar amostra do padrão de texturas no Departa-mento de Especifi cação e Desenvolvimento de Mobiliário e 
Equipamentos da Gerência de Especifi cações e Custos. Obs.3: A arte correspondente às informações que deverão ser gravadas nos moldes 

deverá ser apresentada para aprova-ção prévia pela equipe técnica da FDE.• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 
ou partes cortantes (tolerâncias dimensionais indicadas em projeto).• A fi ta de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo pro-cesso de 
colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamen-to fresado após a colagem, confi gurando arredondamento dos bordos (ver detalhamento 
do projeto). • Qualidade de colagem da fi ta de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, quando ensaiada conforme 
Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas 
aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias.• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união.• Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos.REFERÊNCIAS• MDP  com 

espessura de 25mm revestido em uma das faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP - “DURATEX” ou equivalente - cor 
BRANCA.• Laminado de alta pressão - acabamento texturizado - para revestimento da face superior do tampo - “FORMICA” ou equi-valente 
- cor CINZA - referência PANTONE (*) 428 C.• Laminado de alta pressão - acabamento texturizado - para revestimento da face frontal e 
posterior do encosto e da face superior do assento - "FORMICA" ou equivalente - cor LARAN-JA - referência PANTONE (*) 151 C.• Fita de 
bordo com espessura de 3mm - "REHAU" ou equiva-lente - cor LARANJA - referência PANTONE (*) 151 C.• Componentes injetados:-
assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor LARANJA - refe-rência PANTONE (*) 151 C.• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - 
referência RAL (**) 7040.• Identifi cação do padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo laranja).(*) PANTONE 
COLOR FORMULA GUIDE COATED(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 

MobiliárioRespeite o Meio Ambiente. Imprima somente o necessárioAtençãoPreserve a escalaQuando for imprimir, use folhas A4 e desabilite 
a função “Fit to paper”Página30/30RevisãoData630/04/18M2C-01Conjunto uso múltiplo (01 mesa / 02 cadeiras)tamanho 1 Altura do aluno: 
de 0,93m a 1,16mIDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR• Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informa-ções impressas de 
forma permanente, do tamanho mínimo 80mm x 40mm, a ser fi xada na parte inferior do tampo e dos assentos, contendo:-Nome do fornecedor;-
Nome do fabricante;-Logomarca do fabricante;-Endereço / telefone do fornecedor;-Data de fabricação (mês/ano);-Nº do contrato;-Garantia 
até _____/_____/_____ (24 meses após a data da nota fi scal de entrega);-Código FDE do móvel.Obs.: A amostra do conjunto deve ser 
apresentada com as etiquetas a serem utilizadas para o fornecimento dos lotes, fi xadas nos locais defi nidos. Enviar etiquetas em duplicata 
para análise da matéria-prima.GARANTIA• Dois anos contra defeitos de fabricação.Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base 

o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento.CONTROLE DE QUALIDADE• Os lotes de fabricação poderão ser 
avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do contrato pela área técnica da FDE ou seus prepostos. EMBALAGEM• Mesa:-Recobrir 
cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, 
dobrando a parte excedente e fi xando com cordões de sisal, ráfi a ou fi tilho de polipropileno; - Proteger os pés com papel crepe sem goma, 
ou com tubetes de espuma.• Cadeira:- Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, plástico 
bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequa-da às características do produto;- Proteger os pés com papel tipo crepe 
sem goma, ou com tubetes de espuma.• Embalar as mesas e as cadeiras individualmente.• Empilhar e amarrar duas cadeiras.• Não será admitida 
a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar difi culdade de sua remoção. • Não será admitida a embalagem 

de partes do produto com materiais de difícil remoção, tais como fi lmes fi nos para embalar alimentos.• Rotulagem da embalagem - devem 
constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com identifi cação do fabricante e do fornecedor, código do produto e 
orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.• Não deverão ser utilizadas fi tas adesivas em contato direto com o produto.Obs.1: A 
amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especifi cado.Obs.2: Outros tipos de embalagem que apresentem soluções 
com menor impacto ambiental poderão ser aprovados pela equipe técnica da FDE mediante consulta prévia.TRANSPORTE• Manipular 
cuidadosamente.• Proteger contra intempéries. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 
prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir:-Tolerâncias 
dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especifi cações;-Mais ou menos (+/-) 2mm para partes estruturais;-Mais ou menos (+/-) 1mm 
para furações e raios, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especifi cações;-Mais ou menos (+/-) 1º para ângulos, 

quando as tole-râncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especifi cações;-Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados 
ou para compensados moldados (exceto para furações e raios), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especifi 
cações.Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender 
as tolerâncias especifi cadas no item acima.• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admiti-das tolerâncias normativas de fabricação 
para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de MDP. • Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tu-bos devem 
seguir tolerâncias normativas conforme Normas ABNT.DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da 
amostra do conjunto, a seguinte documentação técnica:-Laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintura em câmara de névoa 
salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio.-Laudo técnico que comprove a qualidade da 

colagem da fi ta de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 
16332:2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.Obs. 1: A identifi cação clara e inequívoca 
do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas 
fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identifi cação do fabricante; data; técnico responsável.Obs. 2: Não serão 
aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua apresentação.Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; 
na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e autenticadas.-Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado 
moldado, o fornecedor deverá apresentar documento que comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, conforme 
modelo de "Declaração tipo C".-Declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida 

pelo fabricante do componente), conforme modelo de "Declara-ção tipo D".Obs. 4: Os modelos de "Declaração tipo C e tipo D" deverão ser 
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solicitados ao Departamento de Especifi cação e Desenvolvi-mento de Mobiliário e Equipamentos da Gerência de Especifi -cações e Custos. 

NORMAS• ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empola-mento de superfi cies pintadas. • ABNT NBR 8094:1983- Material 
metálico revestido e não--revestido - Corrosão por exposição à névoa salina - Método de ensaio. • ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares 
- Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.• ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos 
e métodos de ensaio.• ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação da degradação de revestimento - Designação da quantida-
de e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3 avaliação do grau de enferrujamento.Obs.: As edições 
indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verifi car a existência de 
edições mais recentes das normas citadas. 

Item 10 – RF 04 - NORMAS• ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empola-mento de superfi cies pintadas. • ABNT 

NBR 8094:1983- Material metálico revestido e não--revestido - Corrosão por exposição à névoa salina - Método de ensaio. • ABNT 
NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.• ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira 
- Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.• ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação da 
degradação de revestimento - Designação da quantida-de e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência 
- Parte 3 avaliação do grau de enferrujamento.Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda 
norma está sujeita à revisão, recomenda-se verifi car a existência de edições mais recentes das normas citadas. 

Item 14 – TV 08 - NORMAS• ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empola-mento de superfi cies pintadas. • ABNT 
NBR 8094:1983- Material metálico revestido e não--revestido - Corrosão por exposição à névoa salina - Método de ensaio. • ABNT 
NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.• ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira 
- Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.• ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação da 
degradação de revestimento - Designação da quantida-de e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência 
- Parte 3 avaliação do grau de enferrujamento.Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda 

norma está sujeita à revisão, recomenda-se verifi car a existência de edições mais recentes das normas citadas. 

A Secretaria de Educação se reserva no direito de solicitar amostras às empresas vencedoras de um ou mais itens que compõem os itens 
a fim de verificar a qualidade e atendimento do objeto solicitado, a qual terão o prazo de 05 (cinco) dias para apresentarem as amostras. 

As empresas vencedoras que não apresentarem os relatórios de ensaio bem como as certificações exigidas deverão apresentar 
declaração junto a proposta de preço de que reúnem condições de apresentarem os documentos em até 03 (três) dias após a sessão. A 
falta dessa declaração é motivo de desclassificação da proposta. 

Os relatórios de ensaios, laudos técnicos e certificados exigidos devem conter descritos em seu conteúdo as metodologias util izadas de 
acordo com o solicitado para cada produto. 

Os equipamentos que tiverem a opção de voltagem 110V ou 220V, dever-se-á levar em conta a Voltagem 110V para fins de cotação do 
produto. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, serem informadas as ESPECIFICAÇÕES, MARCA E MODELO de 
todos os produtos cotados, conforme Anexo 01 – Termo de Referência, deste Edital. 

Descrição Técnica: PADRÃO FDE, catálogos técnicos: 
https://produtostecnicos.fde.sp.gov.br/Pages/CatalogosTecnicos/Default.aspx 

Fica fazendo parte integrante deste Termo de Referência, como Anexo, os catálogos técnicos do FDE, contendo as especificações 

técnicas como se tivesse transcrito neste edital.
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº _____/2021 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os 

seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser 

encaminhados pelo fax: (0xx42) 3222 - 6365 ou 3220-1500, com posterior encaminhamento do original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante 

a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em 

órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal 

deTimburi, na Rua XV de Novembro, nº 467, Centro, Timburi/SP, CEP:18.860-000, aos cuidados do Setor 

de Licitações e Contratos, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

realização do pregão. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 
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e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 

apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 

g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

h) Alvará de Localização; 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 

12.440, de 2011).www.tst.gov.br  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme 

modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, 

nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°,inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 

27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 

8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.   

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor 

da  da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 

(sessenta) dias de sua emissão. 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser 

autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito 

qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
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1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 

sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação.  

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se 

refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a  

filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 

estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº ___/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica nº _____/2021 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma:   

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:  

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 

de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 

conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 

a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações 

da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 

comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 

decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 

neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 

devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ (Assinaturas 

autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 

COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 

CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 05 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 

seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 

danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 

mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das 

taxas ensejará  

 

a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção 

de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
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(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

ANEXO V 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 

60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 

cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha 

ou de Chave Eletrônica. 

 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 

PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 

COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 

CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 

9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob 

o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da 

Prefeitura Municipal de _______, que a empresa............................................................tomou 

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 

todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

 Sediada_________________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Municipio de _________, não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto 

ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____/20___ 
 
Pregão Eletrônico nº 01/2021 
Processo nº 059/2021 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de testes rápidos Covi-19, IGG, IGM, com certificação ANVISA, 
prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, para testagem da população e controle da pandemia no Município de Timburi, 
Estado de São Paulo. 
Aos _____dias do mês de _______ do ano de dois mil e ______, nas dependências do Setor de Licitações e Contratos, o 
MUNICÍPIO DE TIMBURI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Timburi, Estado de 
São Paulo, na Rua 15 de novembro, nº 467, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.223.715/0001-04, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr°. SILVIO CESAR SAVOGIN POLP, brasileiro, casado, portador do documento de 
identidade R.G. n° ________________, e inscrito no CPF/MF sob o n° ______________, através de seu órgão executivo 
municipal doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal nº 1.346/2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO nº _____/20__, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa _____________________., CNPJ Nº _______________, inscrição estadual 
nº____________________, estabelecida à _____________, nº ____, na cidade, Estado de ______, devidamente 
representada na forma do contrato social(ou pelo Sr°/Srª_______________), doravante denominada DETENTORA DA ATA, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de mobiliários para a Creche Escola, localizada à Rua Lázaro da Silva Pinto, no município de Timburi, Estado de São 
Paulo, conforme Convênio firmado com a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE.  
 
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas 
aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
 
Parágrafo segundo: A DETENTORA DA ATA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos 
padrões exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas 
substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização do MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e 
apurados na hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior deste Contrato, inclusive com a substituição. 
 
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA  garantirá a qualidade do(s) item(ns) registrado(s) pelo período de até noventa 
dias, a contar da data da entrega ao Município. 
 
3ª- DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses a contar de sua assinatura. 
 
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) 
meses. 
 
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os valores, as especificações 
dos produtos, os quantitativos são aqueles constantes do Anexo I –Termo de referência desta Ata. 
 
Parágrafo primeiro: Nos preços estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira 
responsabilidade da DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30 
(trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e 
em conformidade com a Ata. 
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Parágrafo terceiro: Os preços ajustados na Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do Município de Timburi para justa remuneração do fornecimento de cada 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços 
contratados. 
 
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da 
majoração ou redução. 
 
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, 
emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o 
fornecimento se tornou inviável nas condições inicialmente avençadas. 
 
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo 
menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de 
apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços 
 
Parágrafo novo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo MUNICÍPIO, esta deverá comprovar o rompimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
 
Parágrafo décimo: Fica facultado o MUNICÍPIO, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 
análise dos requisitos dos parágrafos anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
 
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA 
DA ATA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO - A DETENTORA DA ATA 

se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s), por conta e risco do vencedor(Detentor da Ata), no prédio da 

Secretaria Municipal de Obras, situado a Rua 15 de Novembro nº 485 Centro –Timburi – SP, sempre e 

obrigatoriamente na presença do responsável pelo setor de compras. 

a) Prazo de entrega: até 3 (três) dias, após o recebimento da Autorização de Compras. 

 
Parágrafo primeiro: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
 
I) O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e 
conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, o MUNICÍPIO, em seu exclusivo 
entendimento, determinar a realização de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade e obediência às 
normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; 
 
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações, superando a fase de fiscalização; 
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III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, inclusive, após o recebimento 
provisório, o MUNICÍPIO não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
 
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das 
providências quanto à sua retirada e substituição em prazo fixado pelo MUNICÍPIO, sendo que, no bem substituído, será 
realizada a mesma fiscalização prevista no inciso I; 
 
V) O uso pelo MUNICÍPIO de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por 
razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que o MUNICÍPIO efetuou o recebimento 
definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido 
objeto; 
 
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando 
a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, 
ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusados o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade 
de sua substituição; 
 
VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto 
fornecido venha causar ao MUNICÍPIO, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos 
materiais e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas 
oficiais. 
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para 
perfeita execução da Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da 
atividade fiscalizadora do MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo terceiro: O recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA 
DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações 
correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
 
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 

 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa aceitável; 

 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
d) tiver presentes razões de interesse público; 
 
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
 
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
 
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de 
registro de preços; e, 
 
h) sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPIO, paralisar o fornecimento. 
 
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do senhor Prefeito Municipal. 
 
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do 
pagamento devido pelo MUNICÍPIO, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI   
    Rua XV de Novembro, 467 

TIMBURI - Est. de São Paulo - Fone: (14) 3512-2220 
CEP.: 18860-000 - C.N.P.J. : 46.223.715/0001-04 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

 

assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados.  
 
7ª-DAS SANÇÕES: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo primeiro: O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 

b) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

Parágrafo segundo: A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Parágrafo terceiro: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

Parágrafo quarto: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

Parágrafo quinto: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

Parágrafo sexto: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

Parágrafo sétimo: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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Parágrafo oitavo: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo nono: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Parágrafo décimo: As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

Parágrafo décimo primeiro: A inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, 
ensejará a sua rescisão unilateral, com as consequências previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA 
os direitos do Município. 

 
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do 
seguinte crédito orçamentário: 

 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: ___________________. 

 
CATEGORIA ECONÔMICA: _______________________. 

 
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº _____/20____ de 
______________de 20___, devidamente homologada no Processo de Licitação nº______________, e Lei Federal 
nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98, bem como demais Legislação de Direito 
Administrativo aplicáveis à espécie. 

 
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculado ao Pregão Eletrônico nº _____/20___ de 
______________de 20___ e à proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como 
se transcrito estivessem literalmente. 

 
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Piraju –
SP, como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da 
DETENTORA DA ATA. 
 

12ª-DA PUBLICAÇÃO – Caberá o MUNICÍPIO providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, no jornal de circulação regional e dentro do prazo legal. 

13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Setor de Compras, promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
 
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA, informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo 
Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições. 
 
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas. 

Timburi, ______ de _________________de 20___ 
____________________________________ 

           SILVIO CESAR SAVOGIN POLO 
        Prefeito Municipal de Timburi 

_______________________________________________ 

DETENTORA DA ATA 
Administrador Sócio 

 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________________ 

Nome: 

RG nº: 

__________________________________ 

Nome: 

RG nº: 
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ANEXO 13 
PROCESSO Nº 059/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 – EDITAL Nº 23/2021 

(apresentar dentro do envelope PROPOSTA) 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO – AUDESP FASE IV 

SÓCIOS DA EMPRESA (todos os sócios) 

SÓCIO 1 

Nome Completo  

Endereço Residencial:  

CPF  

RG  
Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

 

SÓCIO 2 

Nome Completo  

Endereço Residencial:  

CPF  
RG  

Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

 
SÓCIO ADMINISTRADOR (todos os sócios administradores) 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Nome Completo  
Endereço Residencial:  

CPF  

RG  

Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo  
Endereço Residencial:  

CPF  

RG  

Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

............., ........ de .............................. de 2021. 
__________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N. do documento de identidade 
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